
Doméstica que trabalha três dias na semana recebe mínimo
proporcional

Empregada doméstica que trabalha três dias na semana pode receber salário mínimo proporcional à
jornada reduzida. Com esse entendimento, a 6º Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou Agravo
de Instrumento apresentado por trabalhadora que pretendia rediscutir a questão no TST.

Segundo o relator, ministro Maurício Godinho Delgado, a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região no sentido de que a empregadora podia pagar à trabalhadora salário proporcional ao tempo
trabalhado está de acordo com a Orientação Jurisprudencial 358 da Seção Especializada em Dissídios
Individuais 1 do TST.

Nos termos da OJ, é legal o pagamento ao trabalhador do piso salarial da categoria ou do salário mínimo
proporcional à jornada reduzida contratada. E o salário mínimo previsto no artigo 7º, inciso IV, da
Constituição Federal é fixado com base na jornada de trabalho de oito horas diárias e 44 horas semanais
a que se refere o inciso XIII do mesmo dispositivo.

Durante o julgamento, o ministro Godinho destacou que, em relação ao tema, uma corrente considera
que, como o trabalhador doméstico não tem jornada estabelecida em lei, não caberia a proporcionalidade
do salário. Essa corrente defende, portanto, que o empregado doméstico tem sempre que receber o
salário mínimo, não importando o número de dias trabalhados na semana. Entretanto, o relator concluiu
que essa interpretação pode ocasionar distorções salariais.

Formalização
O ministro Maurício Godinho afirmou ainda que a possibilidade de pagar o salário proporcional a quem
presta serviços com jornada reduzida pode estimular a formalização dos contratos de trabalho de
empregados domésticos. Por um lado, a jurisprudência predominante no TST considera que o serviço
prestado no mínimo três vezes por semana tem caráter contínuo, caracterizando a relação de emprego.
Em contrapartida, a carteira pode ser assinada com salário proporcional aos dias trabalhados, sem onerar
o empregador. Outras turmas também já TST já admitiram essa possibilidade: a 2ª, 6ª, 3ª e a 1ª. 

O relator verificou também que a empregada confirmara, em depoimento pessoal, que prestava serviços
na casa da ex-patroa três dias por semana. "Com efeito, restou incontroverso que a empregada trabalhava
em jornada reduzida e que seu salário era proporcional ao piso profissional dos domésticos", assinalou.
"Adotar entendimento contrário demandaria necessariamente o revolvimento dos fatos e provas do
processo", observou — o que não é possível no TST (Súmula 126). No mais, o ministro Maurício
Godinho observou que não houve desrespeito às garantias constitucionais e, assim, negou provimento ao
Agravo. A decisão foi unânime, com ressalva de fundamentação do ministro Augusto César Leite de
Carvalho. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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